
                            

 

 

Comissão de Pregão III 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 213  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2525-9101  Ramal 289 
Página 1 de 3 

PROCESSO Nº: 5.567/2024 
 
RUBRICA:____FOLHA: _____ 

DECISÃO DE RECURSO 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto nos termos do, artigo 165º, inciso I, parágrafo 

§2º da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 a Pregoeira desta Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística, instituído pela Portaria nº 10 de 04 de janeiro de 2023, da 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, procedeu ao julgamento do Recurso interposto 

pela empresa  DISTRIBUIDORA FRIMINERAL LTDA, doravante denominada Recorrente, 

em 29 de fevereiro de 2024, portanto, tempestivo, contra a decisão que classificou a 

empresa vencedora para o único item, ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE LTDA, 

denominada Recorrida, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2024, 

informando o que se segue: 

 

I. RESUMO DO RECURSO 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90012/2024, com base no Edital, 

foi aberta a fase de recursos, tendo sido apresentada intenção/proposição 

tempestivamente, pela empresa DISTRIBUIDORA FRIMINERAL LTDA, contra a decisão 

da pregoeira que classificou a empresa vencedora para o único item, a ÁGUA MINERAL 

OÁSIS DA SAÚDE LTDA, que foi aceita de forma automática pelo sistema sem a 

necessidade de juízo de admissibilidade por esta Pregoeira e a equipe de apoio. 

Processo Licitatório nº 33.996/2023, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90012/2024, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de 
ÁGUA MINERAL, acondicionada em galões de 20 litros, com COMODATO de 
150 bebedouros elétricos e 600 galões de plástico, para atender às 
necessidades das Secretarias Municipais, Subprefeituras e Fundação, pelo 
período de 01 (um) ano. 
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II. DO RECURSO 

A Recorrente, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br recurso pedindo a reconsideração da decisão conforme as considerações 

apresentadas abaixo: 

A recorrente suscintamente alega que, (i) o produto apresentado está com 

o rótulo não aprovado, sem publicação em diário oficial com análise 496/19 vencida; (ii) 

que a qualificação técnica quanto ao produto de maior relevância da licitação foi burlada 

pela empresa, tendo sido apresentados documentos quanto à produtos diversos do que 

será contratado, com composição química dissonante; e (iii) que os atestados juntados 

não são válidos posto que, em parte prestado por empresa privada, e que alguns se 

referem à serviços que vêm sendo prestados, não estando concluídos. 

 

III. DAS CONTRARRAZÕES - ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE LTDA 

A Recorrida, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, suas contrarrazões rebatendo as alegações do recurso apresentado pela 

empresa DISTRIBUIDORA FRIMINERAL LTDA, conforme as considerações 

apresentadas abaixo: 

A recorrida suscintamente alega que, (i) se faz possível a apresentação de 

atestados parciais, referentes ao bom cumprimento de contrato em andamento; (ii) que o 

fato de o rótulo se encontrar em exigência e vencido, ainda se encontra válido; e (iii) que 

presta o serviço de fornecimento de água há anos, possuindo reconhecimento profissional 

para tal. 

 

IV. DA ANÁLISE  

Por ocasião das alegações da recorrente, esta Pregoeira, fez diligência à 

empresa recorrida e também ao órgão regulador, à Agência Nacional de Mineração - 

mailto:pregaoletronico.friburgo@gmail.com


                            

 

 

Comissão de Pregão III 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 213  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2525-9101  Ramal 289 
Página 3 de 3 

PROCESSO Nº: 5.567/2024 
 
RUBRICA:____FOLHA: _____ 

ANM, órgão responsável pela fiscalização e aprovação dos rótulos a qual, até a presente 

data não respondeu formalmente a nossa solicitação 

A empresa ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE LTDA encaminhou 

documentação através de e-mail, na qual comprovou a autenticidade dos Atestados de 

Capacidade Técnica enviados, no entanto quanto ao novo rótulo, conforme narrado pela 

própria recorrida, só foi protocolizado, o pedido de aprovação, junto ao órgão regulador 

em 08/03/2024, restando comprovado que não detinha as condições de habilitação para 

participação no certame, ocorrido em 26/02/2024. 

 

 V. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Isto posto, com fulcro no art. 165, §2º da Lei 14.133/2021, por todo o 

exposto e subsidiado, pelo parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral Municipal, 

sem nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

DISTRIBUIDORA FRIMINERAL LTDA no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90012/2024, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela inabilitação da 

empresa recorrida ÁGUA MINERAL OÁSIS DA SAÚDE LTDA e  retorno da fase de 

seleção do fornecedor, a fim de realizar novo julgamento/habilitação, das empresas 

subsequentes, respeitada a ordem de classificação 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

Nova Friburgo, 04 de março de 2024. 

 
 
 

ELIZA SOUZA MACHADO 
Pregoeira – Comissão de Pregão III 

Matricula: 106.380 
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